
 

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

TÍTULO DE CIDADÃO DOURADENSE. 

 

 

 

 

A Vereadora Liandra Ana Brambilla, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, 

Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara aprovou e ela promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

  

 Art.  1º. Concede o Título de Cidadão Douradense ao Senhor AUGUSTO CÉSAR 

MEREY VILHALBA, pelos relevantes serviços prestados ao Município 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

    Plenário Weimar Gonçalves Torres, 18 de março de 2026. 

 

 

 

Laudir Munaretto 

Vereador – MDB 

 

 

 

 

 

Elias Ishy 

Vereador - PT 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Augusto César Merey Vilhalba é formado Ciências contábeis na FUCMAT/UCDB, Tem 

longa trajetória profissional junto à Caixa Econômica Federal. Atualmente 

superintendente de Rede da CAIXA em Mato Grosso do Sul onde desempenha papel 

estratégico na gestão e expansão dos serviços bancários, com foco na excelência do 

atendimento à população, na inclusão financeira e na efetiva implementação de políticas 

públicas por meio da instituição. 

 

 




